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SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007, 01/02/2008 a 30/09/2008 

PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CRITÉRIO DA 

ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE 

INSUMOS. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 

1.221.170 - PR (2010/0209115-0), pelo rito dos Recursos Repetitivos, decidiu 

que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade 

ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pela Contribuinte. 

PIS E COFINS. DIREITO Á CRÉDITO DE EMBALAGENS UTILIZADAS 

NO TRANSPORTE DE MADEIRA. IMPOSSIBILIDADE.  

De acordo com artigo 3º da Lei nº 10.833/03, que é o mesmo do inciso II, do 

art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo 

ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, 

portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da COFINS.  

No caso concreto, os gastos com embalagens utilizadas no transporte de 

madeira não são essenciais e pertinentes ao processo produtivo da 

Contribuinte.  

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as 

conselheiras Vanessa Marini Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama e Érika Costa 

Camargos Autran, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o 

conselheiro Demes Brito. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício 
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 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007, 01/02/2008 a 30/09/2008
 PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), pelo rito dos Recursos Repetitivos, decidiu que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela Contribuinte.
 PIS E COFINS. DIREITO Á CRÉDITO DE EMBALAGENS UTILIZADAS NO TRANSPORTE DE MADEIRA. IMPOSSIBILIDADE. 
 De acordo com artigo 3º da Lei nº 10.833/03, que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da COFINS. 
 No caso concreto, os gastos com embalagens utilizadas no transporte de madeira não são essenciais e pertinentes ao processo produtivo da Contribuinte. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Vanessa Marini Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama e Érika Costa Camargos Autran, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Demes Brito.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello � Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
 Demes Brito � Redator designado
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fulcro no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 3302-001.858, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, em 26/10/2017, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário. O acórdão recebeu a seguinte ementa:


ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007, 01/02/2008 a 30/09/2008
MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO PELO CARF. VEDAÇÃO.
Descabe ao Carf pronunciar-se sobre alegação de inconstitucionalidade de lei.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007, 01/02/2008 a 30/09/2008
VENDAS A COMERCIAIS EXPORTADORAS QUE OPERAM TERMINAIS PRÓPRIOS NÃO ALFANDEGADOS. FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
A remessa de mercadorias a terminais não alfandegados descaracteriza a venda com fim específico de exportação, para efeito da isenção da Cofins.
INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS. INSUMOS. CONCEITO.
O conceito de insumo passível de crédito no sistema não cumulativo não é equiparável a nenhum outro conceito, trata-se de definição própria. Para gerar crédito de PIS e COFINS não cumulativo o insumo deve: ser UTILIZADO direta ou indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produção ou prestação de serviços); ser INDISPENSÁVEL para a formação daquele produto/serviço final; e estar RELACIONADO ao objeto social do contribuinte. 
CRÉDITOS. EMBALAGENS. TRANSPORTE. 
O custo com embalagens quaisquer que seja a embalagem: utilizada para o transporte ou para embalar o produto, para apresentação deve ser considerado para o cálculo do crédito no sistema não cumulativo de PIS e COFINS.
Recurso Voluntário Parcialmente Provido
Direito Creditório Não Reconhecido

Não resignada com a decisão na parte que lhe foi desfavorável, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial suscitando divergência jurisprudencial com relação ao conceito de insumos, requerendo o restabelecimento da glosa de dispêndios com embalagens utilizadas no transporte da mercadoria. Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigmas os Acórdãos n.º 3801-001.367 e 3101-00.795.
No exame de admissibilidade de 26/11/2015, foi dado seguimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, por ter entendido o Presidente da 3ª Câmara como comprovada a divergência jurisprudencial.
De outro lado, o Contribuinte, devidamente intimado, apresentou contrarrazões ao recurso especial, postulando a sua negativa de provimento. 
O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
É o Relatório. 


 Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora.


Admissibilidade

O recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos requisitos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (anteriormente Portaria MF n.º 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento.

Mérito 

No mérito, adentra-se à análise do conceito de insumos, e, por conseguinte, do  direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos decorrentes de dispêndios com embalagens utilizadas no transporte das mercadorias.
 De início, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, para posteriormente adentrar-se à análise dos itens individualmente. 
A sistemática da não-cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS foi instituída, respectivamente, pela Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003 (COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3º, inciso II, autoriza-se a apropriação de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda. 
O princípio da não-cumulatividade das contribuições sociais foi também estabelecido no §12º, do art. 195 da Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 42/2003, consignando-se a definição por lei dos setores de atividade econômica para os quais as contribuições sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 
A disposição constitucional deixou a cargo do legislador ordinário a regulamentação da sistemática da não-cumulatividade do PIS e da COFINS. 
Por meio das Instruções Normativas nºs 247/02 (com redação da Instrução Normativa nº 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8º), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua interpretação dos insumos passíveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definição de insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-se ao conceito de insumos utilizado para utilização dos créditos do IPI � Imposto sobre Produtos Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto nº 7.212/2010 (RIPI). 
As Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricação e comercialização de bens ou prestação de serviços, aproximando-se da legislação do IPI que traz critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposições da legislação hierarquicamente superior no ordenamento jurídico, a saber, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram frontalmente a finalidade da sistemática da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.
Nessa senda, entende-se igualmente impróprio para conceituar insumos adotar-se o parâmetro estabelecido na legislação do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, pois demasiadamente amplo. Pelo raciocínio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da pessoa jurídica com o consumo de bens ou serviços integrantes do processo de fabricação ou da prestação de serviços como um todo. 
Em Declaração de Voto apresentada nos autos do processo administrativo nº 13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3ª Turma da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjão Barreto assim se manifestou:

[...] permaneço não compartilhando do entendimento pela possibilidade de utilização isolada da legislação do IR para alcançar a definição de "insumos" pretendida. Reconheço, no entanto, que o raciocínio é auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado para dirimir controvérsias mais estritas.
Isso porque a utilização da legislação do IRPJ alargaria sobremaneira o conceito de "insumos" ao equipará-lo ao conceito contábil de "custos e despesas operacionais" que abarca todos os custos e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa (não apenas a sua produção), o que distorceria a interpretação da legislação ao ponto de torná-la inócua e de resultar em indesejável esvaziamento da função social dos tributos, passando a desonerar não o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.
As Despesas Operacionais são aquelas necessárias não apenas para produzir os bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as operações. Enfim, são todas as despesas que contribuem para a manutenção da atividade operacional da empresa. Não que elas não possam ser passíveis de creditamento, mas tem que atender ao critério da essencialidade.
[...]
Estabelece o Código Tributário Nacional que a segunda forma de integração da lei prevista no art. 108, II, do CTN são os Princípios Gerais de Direito Tributário. Na exposição de motivos da Medida Provisória n. 66/2002, in verbis, afirma-se que �O modelo ora proposto traduz demanda pela modernização do sistema tributário brasileiro sem, entretanto, pôr em risco o equilíbrio das contas públicas, na estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa básica do modelo a manutenção da carga tributária correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do PIS/Pasep.�
Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora não possa ser o mesmo utilizado pela legislação do IPI, pelas razões já exploradas, também não pode atingir o alargamento proposto pela utilização de conceitos diversos contidos na legislação do IR. 

Ultrapassados os argumentos para a não adoção dos critérios da legislação do IPI nem do IRPJ, necessário estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituação de insumos. 
Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, inclusive no âmbito desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, inciso II da Lei 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade. Referido critério traduz uma posição "intermediária" construída pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-se a relação existente entre o bem ou serviço, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte. 
Conceito mais elaborado de insumo, construído a partir da jurisprudência do próprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido órgão, foi consignado no Acórdão nº 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:

[...] 
Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS não cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de cada processo produtivo. 

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou serviço prestado pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende analisar se há: pertinência ao processo produtivo (aquisição do bem ou serviço especificamente para utilização na prestação do serviço ou na produção, ou, ao menos, para torná-lo viável); essencialidade ao processo produtivo (produção ou prestação de serviço depende diretamente daquela aquisição) e possibilidade de emprego indireto no processo de produção (prescindível o consumo do bem ou a prestação de serviço em contato direto com o bem produzido). 
Portanto, para que determinado bem ou prestação de serviço seja considerado insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindível a sua essencialidade ao processo produtivo ou prestação de serviço, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova. 
Não é diferente a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou à prestação do serviço. O entendimento está refletido no voto do Ministro Relator Mauro Campbell Marques ao julgar o recurso especial nº 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes.
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido. 
(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, são insumos, para efeitos do art. 3º, II da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003, todos os bens e serviços pertinentes ao processo produtivo e à prestação de serviços, ou ao menos que os viabilizem, podendo ser empregados direta ou indiretamente, e cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, objetando ou comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.
Ainda, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o tema foi julgado pela sistemática dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial nº 1.221.170 - PR, no sentido de reconhecer a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004 e aplicação de critério da essencialidade ou relevância para o processo produtivo na conceituação de insumo para os créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo. Em  24.4.2018,  foi  publicado  o  acórdão  do  STJ,  que trouxe  em  sua  ementa: 

�TRIBUTÁRIO.  PIS  E  COFINS.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS.  NÃO-CUMULATIVIDADE.  CREDITAMENTO.  CONCEITO  DE  INSUMOS. DEFINIÇÃO  ADMINISTRATIVA  PELAS  INSTRUÇÕES  NORMATIVAS 247/2002 E  404/2004, DA  SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E  DESVIRTUADOR  DO  SEU  ALCANCE  LEGAL.  DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE  INSUMOS À  LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE  OU  RELEVÂNCIA.  RECURSO  ESPECIAL  DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543­C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e  COFINS,  a  definição  restritiva  da compreensão  de insumo,  proposta  na  IN 247/2002  e  na  IN  404/2004,  ambas  da  SRF,  efetivamente  desrespeita  o  comando  contido  no  art.  3o.,  II,  da Lei  10.637/2002  e  da  Lei  10.833/2003,  que contém rol exemplificativo. 
2.  O  conceito  de  insumo  deve  ser  aferido  à  luz  dos  critérios  da essencialidade  ou  relevância,  vale  dizer,  considerando­se  a  imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço  �  para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica  desempenhada  pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial  representativo  da controvérsia  parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da  empresa,  a  possibilidade  de  dedução  dos  créditos  relativos  a  custo  e despesas  com:  água,  combustíveis  e  lubrificantes,  materiais  e  exames laboratoriais, materiais  de limpeza  e equipamentos  de  proteção individual-EPI. 
4.  Sob  o  rito  do  art.  543­C  do  CPC/1973  (arts.  1.036  e  seguintes  do CPC/2015),  assentam­se  as  seguintes  teses:  (a)  é  ilegal  a  disciplina  de creditamento  prevista  nas  Instruções  Normativas  da  SRF  ns.  247/2002  e 404/2004,  porquanto  compromete  a  eficácia  do  sistema  de  nãocumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando­se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item ­ bem ou serviço ­ para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica  desempenhada  pelo Contribuinte.�

Até a presente data da sessão de julgamento desse processo não houve o trânsito em julgado do acórdão do recurso especial nº 1.221.170-PR pela sistemática dos recursos repetitivos, embora já tenha havido o julgamento de embargos de declaração interpostos pela Fazenda Nacional, no sentido de lhe ser negado provimento. Faz-se a ressalva do entendimento desta Conselheira, que não é o da maioria do Colegiado, que conforme previsão contida no art. 62, §2º do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os conselheiros já estão obrigados a reproduzir referida decisão.
Para  melhor  elucidar  meu  direcionamento,  além  de  ter  desenvolvido  o conceito de insumo anteriormente, importante ainda trazer que,  recentemente,  foi publicada a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018:

"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e  404/2004.  Aferição  do  conceito  de  insumo  à  luz  dos  critérios  de essencialidade ou relevância.  Tese  definida  em  sentido  desfavorável  à  Fazenda  Nacional.  Autorização para  dispensa  de  contestar  e  recorrer  com fulcro  no  art.  19,  IV,  da Lei  n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014."

A Nota clarifica a  definição  do conceito  de insumos  na �visão�  da Fazenda Nacional (Grifos meus): 

�41.  Consoante  se  observa  dos  esclarecimentos  do  Ministro  Mauro Campbell Marques, aludindo ao �teste de subtração� para compreensão do conceito  de  insumos,  que  se  trata  da  �própria  objetivação  segura  da  tese aplicável  a  revelar  a  imprescindibilidade  e  a  importância  de  determinado item  �  bem  ou  serviço  �  para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica desempenhada pelo contribuinte�. 
Conquanto  tal  método  não  esteja  na  tese  firmada,  é  um  dos  instrumentos úteis para sua aplicação in concreto. 
42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo  e  a  prestação  de  serviços  e  que  neles  possam  ser  direta  ou indiretamente empregados e cuja  subtração  resulte na impossibilidade  ou inutilidade  da mesma  prestação  do  serviço  ou  da  produção,  ou  seja, itens cuja  subtração  ou  obste  a  atividade  da  empresa  ou  acarrete  substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43.  O  raciocínio  proposto  pelo  �teste  da  subtração�  a  revelar  a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço. Busca­se  uma  eliminação  hipotética,  suprimindo­se mentalmente  o item  do contexto  do  processo  produtivo  atrelado  à  atividade  empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive  para  o  seu  êxito  no  mercado,  elas  não  são  necessariamente essenciais  ou  relevantes,  quando  analisadas  em  cotejo  com  a  atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."

Com  tal  Nota,  restou  claro,  assim,  que  insumos  seriam  todos  os  bens  e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade  ou inutilidade da mesma prestação do  serviço  ou da produção,  ou  seja, itens  cuja  subtração  ou  obste  a  atividade  da  empresa  ou  acarrete  substancial  perda  da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
Ademais, tal ato ainda reflete sobre o �teste de subtração� que deve ser feito para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN: 

�15.  Deve­se,  pois,  levar  em  conta  as  particularidades  de  cada  processo produtivo,  na  medida  em  que  determinado  bem  pode fazer  parte  de  vários processos  produtivos,  porém,  com  diferentes  níveis  de  importância,  sendo certo  que  o  raciocínio  hipotético  levado  a  efeito  por  meio  do  �teste  de  subtração�  serviria  como  um  dos  mecanismos  aptos  a  revelar  a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo. 
16. Nesse diapasão, poder­se­ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou  serviço  utilizado  direta  ou  indiretamente  ­  cuja  subtração  implique  a impossibilidade  da  realização  da  atividade  empresarial  ou,  pelo  menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil. 
17.  Observa­se  que  o  ponto  fulcral  da  decisão  do  STJ  é  a  definição  de insumos  como  sendo  aqueles  bens  ou  serviços  que,  uma  vez  retirados  do processo  produtivo,  comprometem  a  consecução  da  atividade­fim  da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal  processo. É  o  raciocínio  que  decorre  do  mencionado  �teste  de  subtração�  a  que  se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.�

No caso dos autos, a embalagem de transporte é UTILIZADA no processo produtivo (isso porque entendo que a produção alcança até este momento, apenas com a embalagem para o transporte é que a fase produtiva se finda), é INDISPENSÁVEL e necessária para a composição do produto final, uma vez que a madeira tem que estar em condições para poder ser disponibilizada ao consumidor; e sem dúvida está RELACIONADO à atividade da Recorrente.
Na perspectiva do conceito de insumos segundo o critério da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo, entende-se não assistir razão à Recorrente quanto ao pedido de restabelecimento das glosas, pois as despesas em testilha têm relação direta com a atividade econômica principal da empresa contribuinte � a prestação dos serviços de transporte. 
Portanto, deve ser mantido o reconhecimento do direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos com relação às despesas com as embalagens para transporte dos produtos. 
 
Dispositivo

Diante do exposto, conhecido o recurso especial da Fazenda Nacional, no mérito, nega-se provimento ao mesmo. 
É o voto.
(documento assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello





 Conselheiro Demes Brito, Redator designado

Com a devida vênia, divirjo da Ilustre Relatora Conselheira Vanessa Marini Cecconello, tocante ao direito a créditos de PIS e da COFINS, em relação a embalagem utilizada no transporte de madeiras, por não se tratar de insumos essenciais e pertinentes a atividade empresária desempenhada pela Contribuinte.
De sorte que afasto aplicação do REsp nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos, o qual restou decidido que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela empresa, sem prejuízo a este Redator Designado. 
Decido. 
In caso, trata o presente processo de auto de infração em que são exigidos R$ 1.517.444,34 de Cofins não cumulativa, além de multa de ofício de 75% e acréscimos legais, em face da apuração de falta de recolhimento da contribuição relativamente aos períodos de apuração 01/2006 a 12/2007 e 02/2008 a 09/2008, consoante descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 150/154, demonstrativo de apuração de fls. 155/158 e demonstrativo de multa e juros de mora de fls. 159/162.
No julgamento da Manifestação de Inconformidade, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), negou provimento ao Recurso da Contribuinte quanto apropriação  indevida dos créditos referentes a bens e serviços utilizados como insumos - (violação do art. 3º da Lei nº 10.637/2002), com os seguintes fundamentos:
A interessada aduz que, nos termos da legislação, além dos lubrificantes e combustíveis expressamente referidos, consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuração da contribuição para a Cofins não cumulativa, as matérias-primas e produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens ou serviços adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País, aplicados ou consumidos na fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. Assim, entende que, �no caso do contribuinte, a madeira, em toras é matéria-prima adquirida para o beneficiamento com fins específicos de exportação, e, por conseguinte, nessa hipótese, enquadra-se no conceito de insumo para efeito de apropriação de créditos da contribuição para o PIS/PASEP (sic).� Diz que os pedidos de ressarcimento devem ser acatados já que as mercadorias foram efetivamente exportadas e que se haviam dúvidas em relação à exportação caberia ao agente fiscal realizar diligências, inclusive via Siscomex, para comprovar ou não as operações. Insiste na ilegalidade do procedimento adotado pelo agente fiscal.
Conforme já ressaltado nos processos de ressarcimento, segundo a legislação de regência, a pessoa jurídica pode descontar créditos de PIS e Cofins calculados em relação a bens e serviços, utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes
(...) 
Quanto à reclamação relacionada à necessidade de consideração dos valores relativos à madeira (em toras) que teria sido utilizada como matéria prima vê-se, pelo relato contido nos despachos decisórios relativos aos pedidos de ressarcimento, que não tem pertinência, afinal, todos os valores apurados como sendo relativos às toras utilizadas como insumo foram considerados na apuração da base de cálculo dos créditos a descontar em montante, inclusive, superior ao indicado originalmente no Dacon pela contribuinte. 
O relato a seguir, constante dos despachos decisórios, melhor esclarece:
As atividades desenvolvidas pela empresa, conforme consta da 5º Alteração Contratual, são as de �Comércio e Beneficiamento de madeiras tipo exportação, comércio de cavacos, toras, ripas de madeiras e transportes rodoviários de cargas�.
Em conformidade com a legislação citada as únicas atividades que a empresa desenvolve e que poderiam utilizar insumo (bens e serviços) seriam as de �Beneficiamento de madeiras tipo exportação� e de �transporte rodoviário de carga�, tendo em vista que as outras atividades são puramente comerciais. Relativamente à primeira constata-se pela leitura do processo produtivo da empresa que os insumos utilizados são:
Matéria-prima:
Toras e toretes de Pinus;
�Produtos Intermediários: as serras, para o corte das toras; o fungicida, para o tratamento fitosanitário das tábuas; e as lixas, para a realização do acabamentonas tábuas;
�Material de Embalagem: Fitas, Fitilhos e Cantoneiras.
Os documentos apresentados pelo contribuinte foram analisados tendo se chegado a conclusão que no período foram utilizados nesta atividade os insumos constantes do demonstrativo denominado �Relação das Notas Fiscais de Entrada de Insumos.  Destaque-se que foram considerados os insumos acima relacionados independentemente do CFOP constante do arquivo de Notas Fiscais apresentado.
A contribuinte afirma que eventuais dúvidas, se houvessem, deveriam ser sanadas pelo agente fiscal, com amparo em diligências. Esta afirmação, dependendo do contexto em que apresentada, até poderia guardar uma certa correlação com a coerência. Este, contudo, não é o caso, afinal, na medida em que as vendas foram efetuadas para empresas chamadas exportadoras (não tradings) e as mercadorias acabaram sendo remetidas para locais não alfandegados, não restou confirmado o fim específico de exportação. Se tal fim não restou confirmado (ainda que, por outros meios, a mercadoria tenha sido exportada), em relação à presente empresa a venda deve ser considerada como tendo sido efetuada internamente (no mercado interno), e quanto a esse aspecto, nenhuma dúvida persiste (sendo desnecessária, portanto, a realização de diligências). Nesse contexto, sendo corretos os ajustes efetuados, correta, também, a exigência sob análise" (grifei).
Com efeito, o Colegiado recorrido deu provimento parcial ao Recurso Voluntário, para acolher os créditos de PIS e da COFINS calculados sobre gastos com embalagem de transporte. 
Por sua vez, a Relatora Vencida, negou provimento ao Recurso da Fazenda Nacional, utilizando como razões de decidir a fundamentação da decisão recorrida. Vejamos:
"a embalagem de transporte é UTILIZADO no processo produtivo (isso porque entendo que a produção alcança até este momento, apenas com a embalagem para o transporte é que a fase produtiva se finda), é INDISPENSÁVEL e necessária para a composição do produto final, uma vez que a madeira tem que estar em condições para poder ser disponibilizada ao consumidor; e sem dúvida está RELACIONADO à atividade da Recorrente".
1. Conceito de insumos 
A jurisprudência Administrativa e dos Tribunais Superiores vem admitindo o aproveitamento de crédito calculado com base nos gastos incorridos pela sociedade empresária e com produtos ou serviços aplicados na produção ou a ela diretamente vinculados, mesmo que, ao contrario de como alguns pretendem limitar por meio de Instruções Normativas.
De fato, salvo melhor juízo, não se vê razão para que conceito de insumo seja determinado pelos mesmos critérios utilizados na apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, contudo, respeito posicionamentos contrários.
A legislação que introduziu o Sistema Não-Cumulativo de apuração das Contribuições define sua base de cálculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. Feitas as exclusões expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluído na base imponível.
Levando-se em consideração a incumulatividade tributária traz em si a idéia de que a incidência não ocorra ao longo das diversas etapas de um determinado processo sem que o contribuinte possa reduzir de seu encargo aquilo do que foi onerado no momento anterior, ainda que considerássemos todas as particularidades e atipicidades do Sistema não cumulativo próprio das Contribuições, terminaríamos por concluir que, a um débito tributário calculado sobre o total das receitas, haveria de fazer frente um crédito calculado sobre o totaldas despesas. Contudo, ainda que a interpretação teleológica conduza nessa direção, o fato é que os critérios de apuração das Contribuições não foram dessa forma definidos em Lei.
Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em definição genérica, admite apenas que se considerem as despesas com bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, jamais referindo-se à integralidade dos gastos da pessoa jurídica. Prova disso é que os gastos que não se incluem nesse conceito e dão direito ao crédito são listados um a um nos itens seguintes, de forma exaustiva.
Neste sentido, para corroborar com minha interpretação, invoco as lições do Prof. Lenio Streck (p.242) que bem esclarece os limites de uma correta interpretação jurídica: 
�Então, ao contrário do que se diz na dogmática jurídica, não interpretamos para, só depois, compreender. Na verdade, compreendemos para interpretar, sendo a interpretação a explicitação de compreendido, para usar as palavras de Gadamer, em seu Wahrheit und Method. Essa explicitação (justificação do compreendido) necessita sempre de uma estruturação no plano argumentativo (é o que se pode denominar de o �como apofântico�). A explicitação da resposta de cada caso deverá estar sustentada em consistente justificação, contendo a reconstrução do direito, doutrinária e jurisprudencialmente, confrontando tradições, enfim, colocando a lume a fundamentação jurídica que, ao fim e ao cabo, legitimará a decisão no plano do que se entende por responsabilidade política do interprete no paradigma do Estado Democrático de Direito�.
Outrossim, se admitíssemos a tese de que insumo denota conceito amplo, abrangendo todos os gastos destinados à obtenção do resultado da pessoa jurídica, nos depararíamos com uma flagrante distorção promovida no amplo reconhecimento ao direito de crédito para o setor industrial ou prestador de serviços, em detrimento ao setor comercial, para o qual o direito teria ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda.
Insumos, tal como definido e para os fins a que se propõe o artigo 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são apenas as mercadorias, bens e serviços que, assim como no comércio, estejam diretamente vinculados à operação na qual se realiza o negócio da empresa. Na atividade comercial, sendo o negócio a venda dos bens no mesmo estado em que foram comprados, o direito ao crédito restringe-se ao gasto na aquisição para revenda. Na indústria, uma vez que a transformação é intrínseca à atividade, o conceito abrange tudo aquilo que é diretamente essencial a produção do produto final, conceito igualmente válido para as empresas que atuam na prestação de serviços.
Somente a partir desta lógica é que os créditos admitidos na indústria e na prestação de serviços observarão o mesmo nível de restrição determinado para os créditos admitidos no comércio.
Em que pese esta E. Câmara Superior já ter definido o conceito de insumos, a matéria foi levada ao poder judiciário e, no julgamento do REsp nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), pelo rito dos Recursos Repetitivos, o STJ decidiu que o conceito de insumos deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela empresa. Vejamos fragmentos do aresto: 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º Nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho).
"São "insumos", para efeitos do art. 3º., II, da Lei 10.637/2002, e art. 3º., II, da Lei 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
Observa-se, como bem delineado no voto proferido pelo eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, que a conceituação de insumo prevista nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 está atrelada ao critério da essencialidade para a atividade econômica da empresa, de modo que devem ser considerados, no conceito de insumo, todos os bens e serviços que sejam pertinentes ao processo produtivo ou que viabilizem o processo produtivo , de forma que, se retirados, impossibilitariam ou, ao menos, diminuiriam o resultado final do produto; é fora de dúvida que não ocorre a ninguém afirmar que os produtos de limpeza são insumos diretos dos pães, das bolachas e dos biscoitos, mas não se poderá negar que as despesas com aqueles produtos de higienização do ambiente de trabalho oneram a produção das padarias.
A essencialidade das coisas, como se sabe, opõe-se à sua acidentalidade e a sua compreensão (da essencialidade) é algo filosófica e metafísica; a maquiagem das mulheres, por exemplo, não é essencial à maioria dos homens, mas algumas mulheres realmente não a podem dispensar � e não a dispensam � ou seja, lhes é realmente essencial e isso não poderia ser negado; em outros contextos, diz-se até que certa pessoa é essencial à existência de outra � não há você sem mim e eu não existo sem você, como disse o poeta VINÍCIUS DE MORAES (1913-1980) � mas isso, como todos sabemos, é claramente um exagero carioca e não serve para elucidar uma questão jurídica de PIS/COFINS e muito menos o problema que envolve a essencialidade das coisas e dos insumos: é apenas uma metáfora do amor demais.
A adequada compreensão de insumo, para efeito do creditamento relativo às contribuições usualmente denominadas PIS/COFINS, deve compreender todas as despesas à totalidade dos insumos, não sendo possível, no nível da produção, separar o que é essencial (por ser físico, por exemplo), do que seria acidental, em termos de produto final".
Como se vê, o STJ definiu o conceito de insumos pelos critérios da essencialidade e relevância. in verbis:
Essencialidade considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência;
Relevância considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Deste modo, infere-se que o conceito de insumo deve ser aferido: 
"à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou ainda a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�, ou seja, caracteriza-se insumos, para fins das contribuições do PIS e da COFINS, todos os bens e serviços, empregados direta ou indiretamente na prestação de serviços, na produção ou fabricação de bens ou produtos e que se caracterizem como essenciais e/ou relevantes à atividade econômica da empresa".
Restou ainda decidido, a ilegalidade das IN´s nºs 247/2002 e 404/2004, que tratam de um  conceito restritivo do conceito de insumos, uma vez que somente se enquadrariam os bens e serviços �aplicados ou consumidos� diretamente no processo produtivo.
Destarte, o STJ adotou conceito intermediário de insumo para fins da apropriação de créditos de PIS e COFINS, o qual não é tão restrito como definido na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, nem tão amplo como estabelecido no Regulamento do Imposto de Renda, mas que privilegia a essencialidade e/ou relevância de determinado bem ou serviço no contexto das especificidades da atividade empresarial de forma particularizada. Neste aspecto, observa-se que se trata de matéria essencialmente de prova de ônus do contribuinte.
Ademais, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica nº 63/2018, autorizando a dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016, considerando o julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR- Recurso representativo de controvérsia, referente a ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN's SRF nºs 247/2002 e 404/2004, que traduz o conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância: 
"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014".


2. Do processo produtivo da Contribuinte 
Com efeito, verifico junto ao objeto social da Contribuinte, que trata-se de uma sociedade empresária que exerce atividade de "Comércio e Beneficiamento de madeiras tipo exportação, comércio de cavacos, toras, ripas de madeiras e transportes rodoviários de cargas".
Para delimitar o conceito de insumos para fins de apropriação de créditos de PIS e COFINS, em prestígio ao critério da  essencialidade e/ou relevância de determinado bem ou serviço, no contexto das especificidades da atividade empresarial, transcrevo processo produtivo da Contribuinte:
Em conformidade com a legislação citada as únicas atividades que a empresa desenvolve e que poderiam utilizar insumo (bens e serviços) seriam as de �Beneficiamento de madeiras tipo exportação� e de �transporte rodoviário de carga�, tendo em vista que as outras atividades são puramente comerciais. Relativamente à primeira constata-se pela leitura do processo produtivo da empresa que os insumos utilizados são:
Matéria-prima:
Toras e toretes de Pinus;
Produtos Intermediários: as serras, para o corte das toras; o fungicida, para o tratamento fitosanitário das tábuas; e as lixas, para a realização do acabamentonas tábuas;
Material de Embalagem: Fitas, Fitilhos e Cantoneiras".
Não obstante, a Contribuinte acosta junto aos autos laudo pericial contábil, o qual atesta que suas aquisições são dedicadas a revenda,  como se observa do trecho abaixo:
Fica inequívoco que a atividade principal da empresa é Comércio de Madeiras, Beneficiamento de madeiras tipo exportação e transportes rodoviários de cargas. Segue em ANEXO VII - relatório das notas ficais de compras de produtos para comercialização no período da auditoria, e fotocópias das notas fiscais de compras para comercialização do período 01/01/2006 a 31/12/2008 nas caixas de arquivo morto conforme relatório de identificação, que possui créditos por direito, os créditos informados em suas Dacon em seu período, Legislação Lei 10.637/02 e 10.833/03.
Para derrubarmos este item juntamos vasta documentação de todas as notas fiscais de aquisição de matéria-prima ( toras in natura, madeiras, insumos, etc.).
(...) 
Por óbvio que toda mercadoria adquirida trata-se de toras, ripas, cavacos, todas para revenda. E as toras transformam-se em madeira beneficiadas, isto acontece através do processo de industrialização. Não existe industrialização de madeiras se não houver a matéria-prima básica que são as toras in natura. 
Após o desdobramento do processo industrial é que se obtém a madeira para exportação da derivada de madeira.
Historicamente esta E. Câmara Superior, tem como regra e dever legal de  debater "insumo" por "insumo", para aferir se de fato os supostos dispêndios são essenciais ao processo de produção da empresa. 
Neste mesmo diapasão, em julgados por esta Turma, acórdãos de nºs 9303-005.678 e 9303-005.679, de Relatoria da Ilustre Conselheira Tatiana Midori Migiyama, o julgamento empreendeu toda fundamentação lastreada em laudos, para aferir a essencialidade dos insumos utilizados no processo de produção da Contribuinte. 
No caso concreto, a manutenção de Créditos de PIS e da COFINS sobre dispêndios relacionados a material de embalagem, em verdade trata-se de material de transporte,  o que não se coaduna  com o conceito de insumos, essencialidade e pertinência,   nos termos do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, portanto impossível de creditamento e ressarcimento. 
Ademais, as embalagens que se destinam ao transporte de produto usualmente utilizadas para venda no varejo, não dão direito ao crédito, por não se enquadrar no conceito de insumos aplicado no processo de produção,  não sendo essencial ao custo de produção.
Ao meu juízo pessoal, não há como considerar embalagem de transporte como insumo essencial atividade empresária da Contribuinte, ad argumentandum tantum as madeiras transportadas in natura, não são embaladas como geladeiras, fogões e eletroeletrônicos e etc. caso estivesse em debate pallets essenciais ao processo produtivo, o desfecho do decisum em tese poderia ser diferente. 

3.  Embalagens utilizadas no transporte de madeiras - Impossibilidade de Manutenção de crédito de PIS e da COFINS 
Analisando a quaestio, como dito em linhas acima, consignei meu entendimento intermediário sobre o conceito de insumos no Sistema de Apuração Não-Cumulativo das Contribuições, de modo que o conceito adotado não pode ser restritivo quanto o determinado pela Fazenda, mas também não tão amplo como aquele freqüentemente defendido pelos Contribuintes.
No que tange a pretensão da Fazenda Nacional obstar apropriação de créditos de PIS e COFINS no regime não cumulativo, sobre dispêndios relacionados a embalagens utilizadas no transporte de madeira, lhe assiste razão. 
Como amplamente demonstrado, o processo produtivo da Contribuinte consiste no comércio de madeiras, Beneficiamento tipo exportação e transportes rodoviários de cargas.
Dessa forma, o termo "insumo" utilizado pelo legislador para fins de creditamento do PIS  e da COFINS, apresenta um campo maior do que o MP, PI e ME, relacionados ao IPI. Tal abrangência não é tão flexível como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e despesas necessárias à atividade da empresa. Por outro lado, para que se mantenha o equilíbrio, os insumos devem estar relacionados diretamente com a produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este produto não entre em contato direto com os bens produzidos.
Neste sentido, o inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, permite a utilização do crédito de COFINS não cumulativa nas seguintes hipóteses:
�I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2o desta Lei;
II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2 da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
III energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES
VI máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
VII edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
VIII bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
X vale transporte, vale refeição ou vale alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção".
Destarte, o conteúdo contido no inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, neste caso, as embalagens para transporte de madeiras não são essenciais e pertinentes ao processo produtivo da contribuinte, portanto, não são passíveis de creditamento/ressarcimento. 
Diante de tudo que foi exposto, dou provimento ao Recurso interposto pela Fazenda Nacional. 
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Demes Brito 
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(documento assinado digitalmente) 

Demes Brito – Redator designado 

 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto 

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro 

Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa 

Pôssas (Presidente em Exercício). 

 

 

 

Relatório 

Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA 

NACIONAL, com fulcro no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho de 

Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 

3302-001.858, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção de 

Julgamento, em 26/10/2017, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário. O 

acórdão recebeu a seguinte ementa: 

 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007, 01/02/2008 a 30/09/2008 

MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

APRECIAÇÃO PELO CARF. VEDAÇÃO. 

Descabe ao Carf pronunciar-se sobre alegação de inconstitucionalidade de lei. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007, 01/02/2008 a 30/09/2008 

VENDAS A COMERCIAIS EXPORTADORAS QUE OPERAM TERMINAIS 

PRÓPRIOS NÃO ALFANDEGADOS. FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.  

A remessa de mercadorias a terminais não alfandegados descaracteriza a 

venda com fim específico de exportação, para efeito da isenção da Cofins. 
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INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS. 

INSUMOS. CONCEITO. 

O conceito de insumo passível de crédito no sistema não cumulativo não é 

equiparável a nenhum outro conceito, trata-se de definição própria. Para gerar 

crédito de PIS e COFINS não cumulativo o insumo deve: ser UTILIZADO 

direta ou indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produção ou 

prestação de serviços); ser INDISPENSÁVEL para a formação daquele 

produto/serviço final; e estar RELACIONADO ao objeto social do contribuinte.  

CRÉDITOS. EMBALAGENS. TRANSPORTE.  

O custo com embalagens quaisquer que seja a embalagem: utilizada para o 

transporte ou para embalar o produto, para apresentação deve ser considerado 

para o cálculo do crédito no sistema não cumulativo de PIS e COFINS. 

Recurso Voluntário Parcialmente Provido 

Direito Creditório Não Reconhecido 

 

Não resignada com a decisão na parte que lhe foi desfavorável, a Fazenda 

Nacional interpôs recurso especial suscitando divergência jurisprudencial com relação ao 

conceito de insumos, requerendo o restabelecimento da glosa de dispêndios com embalagens 

utilizadas no transporte da mercadoria. Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou 

como paradigmas os Acórdãos n.º 3801-001.367 e 3101-00.795. 

No exame de admissibilidade de 26/11/2015, foi dado seguimento ao recurso 

especial da Fazenda Nacional, por ter entendido o Presidente da 3ª Câmara como comprovada a 

divergência jurisprudencial. 

De outro lado, o Contribuinte, devidamente intimado, apresentou contrarrazões 

ao recurso especial, postulando a sua negativa de provimento.  

O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e 

submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção 

de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.  

É o Relatório.  

 

 

Voto Vencido 

Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora. 

 

 

Admissibilidade 

 

O recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos 

requisitos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho 

Fl. 1269DF  CARF  MF



Fl. 4 do  Acórdão n.º 9303-008.634 - CSRF/3ª Turma 

Processo nº 12571.000126/2010-79 

 

Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de 

junho de 2015 (anteriormente Portaria MF n.º 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento. 

 

Mérito  

 

No mérito, adentra-se à análise do conceito de insumos, e, por conseguinte, do  

direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos decorrentes de dispêndios com embalagens 

utilizadas no transporte das mercadorias. 

 De início, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, para 

posteriormente adentrar-se à análise dos itens individualmente.  

A sistemática da não-cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS 

foi instituída, respectivamente, pela Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 

10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003 

(COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3º, inciso II, autoriza-se a apropriação de 

créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de 

produtos destinados à venda.
1
  

O princípio da não-cumulatividade das contribuições sociais foi também 

estabelecido no §12º, do art. 195 da Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 

42/2003, consignando-se a definição por lei dos setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 
2
 

A disposição constitucional deixou a cargo do legislador ordinário a 

regulamentação da sistemática da não-cumulatividade do PIS e da COFINS.  

Por meio das Instruções Normativas nºs 247/02 (com redação da Instrução 

Normativa nº 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8º), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua 

interpretação dos insumos passíveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definição de 

insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-

se ao conceito de insumos utilizado para utilização dos créditos do IPI – Imposto sobre Produtos 

Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto nº 7.212/2010 (RIPI).  
                                                           
1
 Lei nº 10.637/2002 (PIS). Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos 

calculados em relação a: [...] II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação 

ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 

ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

[...].  

 Lei nº 10.8332003 (COFINS). Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: [...]II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em 

relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou 

importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 

87.04 da Tipi; [...]  
2
  Constituição Federal de 1988. Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: [...] b) a receita ou o faturamento; [...] IV - do 

importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. [...]§ 12. A lei definirá os setores de 

atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, 

serão não-cumulativas. (grifou-se)     
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As Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento 

apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricação e 

comercialização de bens ou prestação de serviços, aproximando-se da legislação do IPI que traz 

critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposições da legislação hierarquicamente 

superior no ordenamento jurídico, a saber, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram 

frontalmente a finalidade da sistemática da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da 

COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos. 

Nessa senda, entende-se igualmente impróprio para conceituar insumos adotar-se 

o parâmetro estabelecido na legislação do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, pois 

demasiadamente amplo. Pelo raciocínio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do 

Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da 

pessoa jurídica com o consumo de bens ou serviços integrantes do processo de fabricação ou da 

prestação de serviços como um todo.  

Em Declaração de Voto apresentada nos autos do processo administrativo nº 

13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3ª Turma 

da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjão Barreto assim se manifestou: 

 

[...] permaneço não compartilhando do entendimento pela possibilidade 

de utilização isolada da legislação do IR para alcançar a definição de 

"insumos" pretendida. Reconheço, no entanto, que o raciocínio é 

auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado para dirimir controvérsias 

mais estritas. 

 Isso porque a utilização da legislação do IRPJ alargaria 

sobremaneira o conceito de "insumos" ao equipará-lo ao conceito 

contábil de "custos e despesas operacionais" que abarca todos os custos 

e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa (não 

apenas a sua produção), o que distorceria a interpretação da legislação 

ao ponto de torná-la inócua e de resultar em indesejável esvaziamento 

da função social dos tributos, passando a desonerar não o produto, mas 

sim o produtor, subjetivamente. 

 As Despesas Operacionais são aquelas necessárias não apenas 

para produzir os bens, mas também para vender os produtos, 

administrar a empresa e financiar as operações. Enfim, são todas as 

despesas que contribuem para a manutenção da atividade operacional 

da empresa. Não que elas não possam ser passíveis de creditamento, mas 

tem que atender ao critério da essencialidade. 

[...] 

Estabelece o Código Tributário Nacional que a segunda forma de 

integração da lei prevista no art. 108, II, do CTN são os Princípios 

Gerais de Direito Tributário. Na exposição de motivos da Medida 

Provisória n. 66/2002, in verbis, afirma-se que “O modelo ora proposto 

traduz demanda pela modernização do sistema tributário brasileiro sem, 

entretanto, pôr em risco o equilíbrio das contas públicas, na estrita 

observância da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui 

premissa básica do modelo a manutenção da carga tributária 
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correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do 

PIS/Pasep.” 

Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora não possa 

ser o mesmo utilizado pela legislação do IPI, pelas razões já exploradas, 

também não pode atingir o alargamento proposto pela utilização de 

conceitos diversos contidos na legislação do IR.  

 

Ultrapassados os argumentos para a não adoção dos critérios da legislação do IPI 

nem do IRPJ, necessário estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituação de insumos.  

Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais - CARF, inclusive no âmbito desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, o conceito de 

insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, inciso II da Lei 

10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade. Referido critério 

traduz uma posição "intermediária" construída pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-

se a relação existente entre o bem ou serviço, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo 

Contribuinte.  

Conceito mais elaborado de insumo, construído a partir da jurisprudência do 

próprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido órgão, foi consignado no 

Acórdão nº 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014: 

  

[...]  

Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS não 

cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e 

teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no. 

10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, 

despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço 

ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à 

venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério 

relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de 

cada processo produtivo.  

  

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou serviço prestado 

pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende 

analisar se há: pertinência ao processo produtivo (aquisição do bem ou serviço 

especificamente para utilização na prestação do serviço ou na produção, ou, ao menos, para 

torná-lo viável); essencialidade ao processo produtivo (produção ou prestação de serviço 

depende diretamente daquela aquisição) e possibilidade de emprego indireto no processo de 

produção (prescindível o consumo do bem ou a prestação de serviço em contato direto com o 

bem produzido).  

Portanto, para que determinado bem ou prestação de serviço seja considerado 

insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindível a sua essencialidade ao processo 

produtivo ou prestação de serviço, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova.  

Não é diferente a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual 

reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da 
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receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou 

à prestação do serviço. O entendimento está refletido no voto do Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques ao julgar o recurso especial nº 1.246.317-MG, sintetizado na ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO 

PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. 

CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 

3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES 

NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma 

suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça 

considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados 

pelas partes. 

2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica 

multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o 

propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de 

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento 

não têm caráter protelatório". 

3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF 

n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 

358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 

404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de 

"insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 

10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na 

sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições. 

4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento 

jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, 

II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se 

identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do 

mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e 

Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - 

IR, por que demasiadamente elastecidos. 

5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e 

art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços 

pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de 

serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e 

cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do 

serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da 

empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou 

serviço daí resultantes. 

6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros 

alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. 

No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das 

instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da 
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produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A 

assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas 

atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a 

proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente 

produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para 

o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo 

"insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e 

desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no 

ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios. 

7. Recurso especial provido.  

(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-

se) 

 

Portanto, são insumos, para efeitos do art. 3º, II da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, 

II da Lei nº 10.833/2003, todos os bens e serviços pertinentes ao processo produtivo e à 

prestação de serviços, ou ao menos que os viabilizem, podendo ser empregados direta ou 

indiretamente, e cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e 

da prestação do serviço, objetando ou comprometendo a qualidade da própria atividade da 

pessoa jurídica. 

Ainda, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o tema foi julgado pela 

sistemática dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial nº 1.221.170 - PR, no sentido 

de reconhecer a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004 e aplicação 

de critério da essencialidade ou relevância para o processo produtivo na conceituação de insumo 

para os créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo. Em  24.4.2018,  foi  publicado  o  

acórdão  do  STJ,  que trouxe  em  sua  ementa:  

 

“TRIBUTÁRIO.  PIS  E  COFINS.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS.  NÃO-

CUMULATIVIDADE.  CREDITAMENTO.  CONCEITO  DE  INSUMOS. 

DEFINIÇÃO  ADMINISTRATIVA  PELAS  INSTRUÇÕES  NORMATIVAS 

247/2002 E  404/2004, DA  SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E  

DESVIRTUADOR  DO  SEU  ALCANCE  LEGAL.  DESCABIMENTO. 

DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE  INSUMOS À  LUZ DOS CRITÉRIOS DA 

ESSENCIALIDADE  OU  RELEVÂNCIA.  RECURSO  ESPECIAL  DA 

CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, 

PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543­C DO CPC/1973 

(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).  

1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e  

COFINS,  a  definição  restritiva  da compreensão  de insumo,  proposta  na  IN 

247/2002  e  na  IN  404/2004,  ambas  da  SRF,  efetivamente  desrespeita  o  

comando  contido  no  art.  3o.,  II,  da Lei  10.637/2002  e  da  Lei  

10.833/2003,  que contém rol exemplificativo.  

2.  O  conceito  de  insumo  deve  ser  aferido  à  luz  dos  critérios  da 

essencialidade  ou  relevância,  vale  dizer,  considerando­se  a  

imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço  –  

para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica  desempenhada  pelo 

contribuinte.  
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3. Recurso Especial  representativo  da controvérsia  parcialmente conhecido e, 

nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à 

instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da  

empresa,  a  possibilidade  de  dedução  dos  créditos  relativos  a  custo  e 

despesas  com:  água,  combustíveis  e  lubrificantes,  materiais  e  exames 

laboratoriais, materiais  de limpeza  e equipamentos  de  proteção individual-

EPI.  

4.  Sob  o  rito  do  art.  543­C  do  CPC/1973  (arts.  1.036  e  seguintes  do 

CPC/2015),  assentam­se  as  seguintes  teses:  (a)  é  ilegal  a  disciplina  de 

creditamento  prevista  nas  Instruções  Normativas  da  SRF  ns.  247/2002  e 

404/2004,  porquanto  compromete  a  eficácia  do  sistema  de  

nãocumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas 

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à 

luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando­se a 

imprescindibilidade ou a importância de terminado item ­ bem ou serviço ­ 

para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica  desempenhada  pelo 

Contribuinte.” 
 

Até a presente data da sessão de julgamento desse processo não houve o trânsito 

em julgado do acórdão do recurso especial nº 1.221.170-PR pela sistemática dos recursos 

repetitivos, embora já tenha havido o julgamento de embargos de declaração interpostos pela 

Fazenda Nacional, no sentido de lhe ser negado provimento
3
. Faz-se a ressalva do entendimento 

desta Conselheira, que não é o da maioria do Colegiado, que conforme previsão contida no art. 

62, §2º do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os conselheiros já estão obrigados a 

reproduzir referida decisão. 

Para  melhor  elucidar  meu  direcionamento,  além  de  ter  desenvolvido  o 

conceito de insumo anteriormente, importante ainda trazer que,  recentemente,  foi publicada a 

NOTA SEI PGFN/MF 63/2018: 

 

"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. 

Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e  

404/2004.  Aferição  do  conceito  de  insumo  à  luz  dos  critérios  de 

                                                           
3
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÕRDÃO QUE DEU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL  REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

CONCEITO DE INSUMO. PIS. COFINS. CREDITAMENTO DE DESPESAS EXPRESSAMENTE VEDADAS 

POR LEI. ARGUMENTOS TRAZIDOS UNICAMENTE EM SEDE DE DECLARATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. INDEVIDA AMPLIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA JULGADA SOB O RITO ART. 543-C 

DO CPC/73 (ART. 1.036 DO CPC/15). OMISSÃO OU OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É vedado, em sede de agravo regimental ou embargos de declaração, ampliar a quaestio veiculada no recurso 

especial, inovando questões não suscitadas anteriormente (AgRg no REsp 1.378.508/SP, Rel. Min. FELIX 

FISCHER, DJe 07.12.2016). 

2. Os argumentos trazidos pela UNIÃO em sede de Embargos de Declaração, (enquadramento como insumo de 

despesas cujo creditamento é  expressamente vedado em lei), não foram objeto de impugnação quando da 

interposição do Recurso Especial pela empresa ANHAMBI ALIMENTOS LTDA, configurando, portanto, indevida 

ampliação da controvérsia, vedada em sede de Embargos Declaratórios. 

3. Embargos de Declaração da UNIÃO a que se nega provimento. 

(EDcl no REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

14/11/2018, DJe 21/11/2018) 
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essencialidade ou relevância.  Tese  definida  em  sentido  desfavorável  à  

Fazenda  Nacional.  Autorização para  dispensa  de  contestar  e  recorrer  com 

fulcro  no  art.  19,  IV,  da Lei  n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria 

PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 01/2014." 

 

A Nota clarifica a  definição  do conceito  de insumos  na “visão”  da Fazenda 

Nacional (Grifos meus):  

 

“41.  Consoante  se  observa  dos  esclarecimentos  do  Ministro  Mauro 

Campbell Marques, aludindo ao “teste de subtração” para compreensão do 

conceito  de  insumos,  que  se  trata  da  “própria  objetivação  segura  da  tese 

aplicável  a  revelar  a  imprescindibilidade  e  a  importância  de  determinado 

item  –  bem  ou  serviço  –  para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica 

desempenhada pelo contribuinte”.  

Conquanto  tal  método  não  esteja  na  tese  firmada,  é  um  dos  instrumentos 

úteis para sua aplicação in concreto.  

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo 

produtivo  e  a  prestação  de  serviços  e  que  neles  possam  ser  direta  ou 

indiretamente empregados e cuja  subtração  resulte na impossibilidade  ou 

inutilidade  da mesma  prestação  do  serviço  ou  da  produção,  ou  seja, itens 

cuja  subtração  ou  obste  a  atividade  da  empresa  ou  acarrete  substancial 

perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. 

43.  O  raciocínio  proposto  pelo  “teste  da  subtração”  a  revelar  a 

essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma “conditio 

sine qua non” para a produção ou prestação do serviço. Busca­se  uma  

eliminação  hipotética,  suprimindo­se mentalmente  o item  do contexto  do  

processo  produtivo  atrelado  à  atividade  empresarial desenvolvida. Ainda 

que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive  para  o  seu  

êxito  no  mercado,  elas  não  são  necessariamente essenciais  ou  relevantes,  

quando  analisadas  em  cotejo  com  a  atividade principal desenvolvida pelo 

contribuinte, sob um viés objetivo." 

 

Com  tal  Nota,  restou  claro,  assim,  que  insumos  seriam  todos  os  bens  e 

serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na 

impossibilidade  ou inutilidade da mesma prestação do  serviço  ou da produção,  ou  seja, itens  

cuja  subtração  ou  obste  a  atividade  da  empresa  ou  acarrete  substancial  perda  da qualidade 

do produto ou do serviço daí resultantes. 

Ademais, tal ato ainda reflete sobre o “teste de subtração” que deve ser feito para 

fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o 

item 15 da Nota PGFN:  

 

“15.  Deve­se,  pois,  levar  em  conta  as  particularidades  de  cada  processo 

produtivo,  na  medida  em  que  determinado  bem  pode fazer  parte  de  vários 

processos  produtivos,  porém,  com  diferentes  níveis  de  importância,  sendo 

certo  que  o  raciocínio  hipotético  levado  a  efeito  por  meio  do  “teste  de  
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subtração”  serviria  como  um  dos  mecanismos  aptos  a  revelar  a 

imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.  

16. Nesse diapasão, poder­se­ia caracterizar como insumo aquele item – bem 

ou  serviço  utilizado  direta  ou  indiretamente  ­  cuja  subtração  implique  a 

impossibilidade  da  realização  da  atividade  empresarial  ou,  pelo  menos, 

cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.  

17.  Observa­se  que  o  ponto  fulcral  da  decisão  do  STJ  é  a  definição  de 

insumos  como  sendo  aqueles  bens  ou  serviços  que,  uma  vez  retirados  do 

processo  produtivo,  comprometem  a  consecução  da  atividade­fim  da 

empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal  processo. É  

o  raciocínio  que  decorre  do  mencionado  “teste  de  subtração”  a  que  se 

refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.” 

 

No caso dos autos, a embalagem de transporte é UTILIZADA no processo 

produtivo (isso porque entendo que a produção alcança até este momento, apenas com a 

embalagem para o transporte é que a fase produtiva se finda), é INDISPENSÁVEL e necessária 

para a composição do produto final, uma vez que a madeira tem que estar em condições para 

poder ser disponibilizada ao consumidor; e sem dúvida está RELACIONADO à atividade da 

Recorrente. 

Na perspectiva do conceito de insumos segundo o critério da pertinência, 

relevância e essencialidade ao processo produtivo, entende-se não assistir razão à Recorrente 

quanto ao pedido de restabelecimento das glosas, pois as despesas em testilha têm relação direta 

com a atividade econômica principal da empresa contribuinte – a prestação dos serviços de 

transporte.  

Portanto, deve ser mantido o reconhecimento do direito ao crédito de PIS e 

COFINS não-cumulativos com relação às despesas com as embalagens para transporte dos 

produtos.  

  

Dispositivo 

 

Diante do exposto, conhecido o recurso especial da Fazenda Nacional, no mérito, 

nega-se provimento ao mesmo.  

É o voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Vanessa Marini Cecconello 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Demes Brito, Redator designado 

 

Com a devida vênia, divirjo da Ilustre Relatora Conselheira Vanessa Marini 

Cecconello, tocante ao direito a créditos de PIS e da COFINS, em relação a embalagem utilizada 

no transporte de madeiras, por não se tratar de insumos essenciais e pertinentes a atividade 

empresária desempenhada pela Contribuinte. 

De sorte que afasto aplicação do REsp nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), 

julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos, o qual restou decidido que o conceito de insumo deve 

ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a 

imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o 

desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela empresa, sem prejuízo a este 

Redator Designado.  

Decido.  

In caso, trata o presente processo de auto de infração em que são exigidos R$ 

1.517.444,34 de Cofins não cumulativa, além de multa de ofício de 75% e acréscimos legais, em 

face da apuração de falta de recolhimento da contribuição relativamente aos períodos de 

apuração 01/2006 a 12/2007 e 02/2008 a 09/2008, consoante descrição dos fatos e 

enquadramento legal de fls. 150/154, demonstrativo de apuração de fls. 155/158 e demonstrativo 

de multa e juros de mora de fls. 159/162. 

No julgamento da Manifestação de Inconformidade, a Delegacia da Receita 

Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), negou provimento ao Recurso da 

Contribuinte quanto apropriação  indevida dos créditos referentes a bens e serviços utilizados 

como insumos - (violação do art. 3º da Lei nº 10.637/2002), com os seguintes fundamentos: 

A interessada aduz que, nos termos da legislação, além dos lubrificantes e combustíveis 

expressamente referidos, consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na 

apuração da contribuição para a Cofins não cumulativa, as matérias-primas e produtos 

intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens ou serviços 

adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País, aplicados ou consumidos na 

fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. Assim, entende que, 

“no caso do contribuinte, a madeira, em toras é matéria-prima adquirida para o 

beneficiamento com fins específicos de exportação, e, por conseguinte, nessa hipótese, 

enquadra-se no conceito de insumo para efeito de apropriação de créditos da 

contribuição para o PIS/PASEP (sic).” Diz que os pedidos de ressarcimento devem ser 

acatados já que as mercadorias foram efetivamente exportadas e que se haviam 

dúvidas em relação à exportação caberia ao agente fiscal realizar diligências, inclusive 

via Siscomex, para comprovar ou não as operações. Insiste na ilegalidade do 

procedimento adotado pelo agente fiscal. 

Conforme já ressaltado nos processos de ressarcimento, segundo a legislação de 

regência, a pessoa jurídica pode descontar créditos de PIS e Cofins calculados em 

relação a bens e serviços, utilizados como insumos na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis 

e lubrificantes 

(...)  

Quanto à reclamação relacionada à necessidade de consideração dos valores relativos 

à madeira (em toras) que teria sido utilizada como matéria prima vê-se, pelo relato 
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contido nos despachos decisórios relativos aos pedidos de ressarcimento, que não tem 

pertinência, afinal, todos os valores apurados como sendo relativos às toras utilizadas 

como insumo foram considerados na apuração da base de cálculo dos créditos a 

descontar em montante, inclusive, superior ao indicado originalmente no Dacon pela 

contribuinte.  

O relato a seguir, constante dos despachos decisórios, melhor esclarece: 

As atividades desenvolvidas pela empresa, conforme consta da 5º Alteração 

Contratual, são as de “Comércio e Beneficiamento de madeiras tipo exportação, 

comércio de cavacos, toras, ripas de madeiras e transportes rodoviários de cargas”. 

Em conformidade com a legislação citada as únicas atividades que a empresa 

desenvolve e que poderiam utilizar insumo (bens e serviços) seriam as de 

“Beneficiamento de madeiras tipo exportação” e de “transporte rodoviário de 

carga”, tendo em vista que as outras atividades são puramente comerciais. 

Relativamente à primeira constata-se pela leitura do processo produtivo da empresa 

que os insumos utilizados são: 

Matéria-prima: 

Toras e toretes de Pinus; 

•Produtos Intermediários: as serras, para o corte das toras; o fungicida, para o 

tratamento fitosanitário das tábuas; e as lixas, para a realização do acabamentonas 

tábuas; 

•Material de Embalagem: Fitas, Fitilhos e Cantoneiras. 

Os documentos apresentados pelo contribuinte foram analisados tendo se chegado a 

conclusão que no período foram utilizados nesta atividade os insumos constantes do 

demonstrativo denominado “Relação das Notas Fiscais de Entrada de Insumos.  

Destaque-se que foram considerados os insumos acima relacionados 

independentemente do CFOP constante do arquivo de Notas Fiscais apresentado. 

A contribuinte afirma que eventuais dúvidas, se houvessem, deveriam ser sanadas pelo 

agente fiscal, com amparo em diligências. Esta afirmação, dependendo do contexto em 

que apresentada, até poderia guardar uma certa correlação com a coerência. Este, 

contudo, não é o caso, afinal, na medida em que as vendas foram efetuadas para 

empresas chamadas exportadoras (não tradings) e as mercadorias acabaram sendo 

remetidas para locais não alfandegados, não restou confirmado o fim específico de 

exportação. Se tal fim não restou confirmado (ainda que, por outros meios, a 

mercadoria tenha sido exportada), em relação à presente empresa a venda deve ser 

considerada como tendo sido efetuada internamente (no mercado interno), e quanto a 

esse aspecto, nenhuma dúvida persiste (sendo desnecessária, portanto, a realização de 

diligências). Nesse contexto, sendo corretos os ajustes efetuados, correta, também, a 

exigência sob análise" (grifei). 

Com efeito, o Colegiado recorrido deu provimento parcial ao Recurso Voluntário, 

para acolher os créditos de PIS e da COFINS calculados sobre gastos com embalagem de 

transporte.  

Por sua vez, a Relatora Vencida, negou provimento ao Recurso da Fazenda 

Nacional, utilizando como razões de decidir a fundamentação da decisão recorrida. Vejamos: 

"a embalagem de transporte é UTILIZADO no processo produtivo (isso porque entendo 

que a produção alcança até este momento, apenas com a embalagem para o transporte 

é que a fase produtiva se finda), é INDISPENSÁVEL e necessária para a composição 

do produto final, uma vez que a madeira tem que estar em condições para poder ser 

disponibilizada ao consumidor; e sem dúvida está RELACIONADO à atividade da 

Recorrente". 
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1. Conceito de insumos  

A jurisprudência Administrativa e dos Tribunais Superiores vem admitindo o 

aproveitamento de crédito calculado com base nos gastos incorridos pela sociedade empresária e 

com produtos ou serviços aplicados na produção ou a ela diretamente vinculados, mesmo que, ao 

contrario de como alguns pretendem limitar por meio de Instruções Normativas. 

De fato, salvo melhor juízo, não se vê razão para que conceito de insumo seja 

determinado pelos mesmos critérios utilizados na apuração do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, contudo, respeito posicionamentos contrários. 

A legislação que introduziu o Sistema Não-Cumulativo de apuração das 

Contribuições define sua base de cálculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o 

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações 

em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. Feitas as 

exclusões expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluído na base imponível. 

Levando-se em consideração a incumulatividade tributária traz em si a idéia de 

que a incidência não ocorra ao longo das diversas etapas de um determinado processo sem que o 

contribuinte possa reduzir de seu encargo aquilo do que foi onerado no momento anterior, ainda 

que considerássemos todas as particularidades e atipicidades do Sistema não cumulativo próprio 

das Contribuições, terminaríamos por concluir que, a um débito tributário calculado sobre o total 

das receitas, haveria de fazer frente um crédito calculado sobre o totaldas despesas. Contudo, 

ainda que a interpretação teleológica conduza nessa direção, o fato é que os critérios de apuração 

das Contribuições não foram dessa forma definidos em Lei. 

Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em definição genérica, admite 

apenas que se considerem as despesas com bens e serviços, utilizados como insumo na prestação 

de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, jamais 

referindo-se à integralidade dos gastos da pessoa jurídica. Prova disso é que os gastos que não se 

incluem nesse conceito e dão direito ao crédito são listados um a um nos itens seguintes, de 

forma exaustiva. 

Neste sentido, para corroborar com minha interpretação, invoco as lições do Prof. 

Lenio Streck (p.242) que bem esclarece os limites de uma correta interpretação jurídica:  

“Então, ao contrário do que se diz na dogmática jurídica, não interpretamos para, só 

depois, compreender. Na verdade, compreendemos para interpretar, sendo a 

interpretação a explicitação de compreendido, para usar as palavras de Gadamer, em 

seu Wahrheit und Method. Essa explicitação (justificação do compreendido) necessita 

sempre de uma estruturação no plano 
4
argumentativo (é o que se pode denominar de o 

“como apofântico”). A explicitação da resposta de cada caso deverá estar sustentada 

em consistente justificação, contendo a reconstrução do direito, doutrinária e 

jurisprudencialmente, confrontando tradições, enfim, colocando a lume a 

fundamentação jurídica que, ao fim e ao cabo, legitimará a decisão no plano do que se 

entende por responsabilidade política do interprete no paradigma do Estado 

Democrático de Direito
5
”. 

                                                           
4
  

5
 STRECK, Lenio Luiz. Hermenêutica, Estado e Política: uma visão do papel da Constituição em países periféricos. 

In CADEMARTORI, Daniela Mesquita Leutchuk e GARCIA, Marcos Leite (org.). Reflexões sobre Política e 

Direito – Homenagem aos Professores Osvaldo Ferreira de Melo e Cesar Luiz Pasold. Florianópolis: Conceito 

Editorial, 2008; p. 242. 
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Outrossim, se admitíssemos a tese de que insumo denota conceito amplo, 

abrangendo todos os gastos destinados à obtenção do resultado da pessoa jurídica, nos 

depararíamos com uma flagrante distorção promovida no amplo reconhecimento ao direito de 

crédito para o setor industrial ou prestador de serviços, em detrimento ao setor comercial, para o 

qual o direito teria ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda. 

Insumos, tal como definido e para os fins a que se propõe o artigo 3º da Lei nº 

10.637, de 2002, e art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são apenas as mercadorias, bens e serviços 

que, assim como no comércio, estejam diretamente vinculados à operação na qual se realiza o 

negócio da empresa. Na atividade comercial, sendo o negócio a venda dos bens no mesmo estado 

em que foram comprados, o direito ao crédito restringe-se ao gasto na aquisição para revenda. 

Na indústria, uma vez que a transformação é intrínseca à atividade, o conceito abrange tudo 

aquilo que é diretamente essencial a produção do produto final, conceito igualmente válido para 

as empresas que atuam na prestação de serviços. 

Somente a partir desta lógica é que os créditos admitidos na indústria e na 

prestação de serviços observarão o mesmo nível de restrição determinado para os créditos 

admitidos no comércio. 

Em que pese esta E. Câmara Superior já ter definido o conceito de insumos, a 

matéria foi levada ao poder judiciário e, no julgamento do REsp nº 1.221.170 - PR 

(2010/0209115-0), pelo rito dos Recursos Repetitivos, o STJ decidiu que o conceito de insumos 

deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a 

imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o 

desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela empresa. Vejamos fragmentos do 

aresto:  

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-

CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO 

ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA 

SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU 

ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À 

LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO 

ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA 

EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 

1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a 

definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 

404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, 

da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de 

origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a 

possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, 

combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e 

equipamentos de proteção individual-EPI. 

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), 

assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas 

Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a 

eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal 
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como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser 

aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a 

imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o 

desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º Nº 

1.221.170 - PR (2010/0209115-0), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho). 

"São "insumos", para efeitos do art. 3º., II, da Lei 10.637/2002, e art. 3º., II, da Lei 

10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo 

produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente 

empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do 

serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica 

em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. 

Observa-se, como bem delineado no voto proferido pelo eminente Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, que a conceituação de insumo prevista nas Leis 10.637/2002 

e 10.833/2003 está atrelada ao critério da essencialidade para a atividade econômica 

da empresa, de modo que devem ser considerados, no conceito de insumo, todos os 

bens e serviços que sejam pertinentes ao processo produtivo ou que viabilizem o 

processo produtivo , de forma que, se retirados, impossibilitariam ou, ao menos, 

diminuiriam o resultado final do produto; é fora de dúvida que não ocorre a ninguém 

afirmar que os produtos de limpeza são insumos diretos dos pães, das bolachas e dos 

biscoitos, mas não se poderá negar que as despesas com aqueles produtos de 

higienização do ambiente de trabalho oneram a produção das padarias. 

A essencialidade das coisas, como se sabe, opõe-se à sua acidentalidade e a sua 

compreensão (da essencialidade) é algo filosófica e metafísica; a maquiagem das 

mulheres, por exemplo, não é essencial à maioria dos homens, mas algumas mulheres 

realmente não a podem dispensar – e não a dispensam – ou seja, lhes é realmente 

essencial e isso não poderia ser negado; em outros contextos, diz-se até que certa 

pessoa é essencial à existência de outra – não há você sem mim e eu não existo sem 

você, como disse o poeta VINÍCIUS DE MORAES (1913-1980) – mas isso, como todos 

sabemos, é claramente um exagero carioca e não serve para elucidar uma questão 

jurídica de PIS/COFINS e muito menos o problema que envolve a essencialidade das 

coisas e dos insumos: é apenas uma metáfora do amor demais. 

A adequada compreensão de insumo, para efeito do creditamento relativo às 

contribuições usualmente denominadas PIS/COFINS, deve compreender todas as 

despesas à totalidade dos insumos, não sendo possível, no nível da produção, separar o 

que é essencial (por ser físico, por exemplo), do que seria acidental, em termos de 

produto final". 

Como se vê, o STJ definiu o conceito de insumos pelos critérios da essencialidade 

e relevância. in verbis: 

Essencialidade considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o 

produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo 

produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de 

qualidade, quantidade e/ou suficiência; 

Relevância considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja 

finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação 

do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia 

produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele 

desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de 

proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, 

caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na 

execução do serviço. 

Deste modo, infere-se que o conceito de insumo deve ser aferido:  

"à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância, considerando-se a 

imprescindibilidade ou ainda a importância de determinado item, bem ou serviço para 
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o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”, ou seja, 

caracteriza-se insumos, para fins das contribuições do PIS e da COFINS, todos os bens 

e serviços, empregados direta ou indiretamente na prestação de serviços, na produção 

ou fabricação de bens ou produtos e que se caracterizem como essenciais e/ou 

relevantes à atividade econômica da empresa". 

Restou ainda decidido, a ilegalidade das IN´s nºs 247/2002 e 404/2004, que tratam 

de um  conceito restritivo do conceito de insumos, uma vez que somente se enquadrariam os 

bens e serviços “aplicados ou consumidos” diretamente no processo produtivo. 

Destarte, o STJ adotou conceito intermediário de insumo para fins da apropriação 

de créditos de PIS e COFINS, o qual não é tão restrito como definido na legislação do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, nem tão amplo como estabelecido no Regulamento do Imposto 

de Renda, mas que privilegia a essencialidade e/ou relevância de determinado bem ou serviço no 

contexto das especificidades da atividade empresarial de forma particularizada. Neste aspecto, 

observa-se que se trata de matéria essencialmente de prova de ônus do contribuinte. 

Ademais, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica nº 

63/2018, autorizando a dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 

10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016, considerando o julgamento do 

Recurso Especial nº 1.221.170/PR- Recurso representativo de controvérsia, referente a 

ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN's SRF nºs 247/2002 e 404/2004, que 

traduz o conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância:  

"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade 

da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do 

conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. 

Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa 

de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, 

da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 01/2014". 

 

 

2. Do processo produtivo da Contribuinte  

Com efeito, verifico junto ao objeto social da Contribuinte, que trata-se de uma 

sociedade empresária que exerce atividade de "Comércio e Beneficiamento de madeiras tipo 

exportação, comércio de cavacos, toras, ripas de madeiras e transportes rodoviários de cargas". 

Para delimitar o conceito de insumos para fins de apropriação de créditos de PIS e 

COFINS, em prestígio ao critério da  essencialidade e/ou relevância de determinado bem ou 

serviço, no contexto das especificidades da atividade empresarial, transcrevo processo produtivo 

da Contribuinte: 

Em conformidade com a legislação citada as únicas atividades que a empresa 

desenvolve e que poderiam utilizar insumo (bens e serviços) seriam as de 

“Beneficiamento de madeiras tipo exportação” e de “transporte rodoviário de 

carga”, tendo em vista que as outras atividades são puramente comerciais. 

Relativamente à primeira constata-se pela leitura do processo produtivo da empresa 

que os insumos utilizados são: 

Matéria-prima: 

Toras e toretes de Pinus; 
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Produtos Intermediários: as serras, para o corte das toras; o fungicida, para o 

tratamento fitosanitário das tábuas; e as lixas, para a realização do acabamentonas 

tábuas; 

Material de Embalagem: Fitas, Fitilhos e Cantoneiras". 

Não obstante, a Contribuinte acosta junto aos autos laudo pericial contábil, o qual 

atesta que suas aquisições são dedicadas a revenda,  como se observa do trecho abaixo: 

Fica inequívoco que a atividade principal da empresa é Comércio de Madeiras, 

Beneficiamento de madeiras tipo exportação e transportes rodoviários de cargas. Segue 

em ANEXO VII - relatório das notas ficais de compras de produtos para 

comercialização no período da auditoria, e fotocópias das notas fiscais de compras 

para comercialização do período 01/01/2006 a 31/12/2008 nas caixas de arquivo morto 

conforme relatório de identificação, que possui créditos por direito, os créditos 

informados em suas Dacon em seu período, Legislação Lei 10.637/02 e 10.833/03. 

Para derrubarmos este item juntamos vasta documentação de todas as notas fiscais de 

aquisição de matéria-prima ( toras in natura, madeiras, insumos, etc.). 

(...)  

Por óbvio que toda mercadoria adquirida trata-se de toras, ripas, cavacos, todas para 

revenda. E as toras transformam-se em madeira beneficiadas, isto acontece através do 

processo de industrialização. Não existe industrialização de madeiras se não houver a 

matéria-prima básica que são as toras in natura.  

Após o desdobramento do processo industrial é que se obtém a madeira para 

exportação da derivada de madeira. 

Historicamente esta E. Câmara Superior, tem como regra e dever legal de  debater 

"insumo" por "insumo", para aferir se de fato os supostos dispêndios são essenciais ao processo 

de produção da empresa.  

Neste mesmo diapasão, em julgados por esta Turma, acórdãos de nºs 9303-

005.678 e 9303-005.679, de Relatoria da Ilustre Conselheira Tatiana Midori Migiyama, o 

julgamento empreendeu toda fundamentação lastreada em laudos, para aferir a essencialidade 

dos insumos utilizados no processo de produção da Contribuinte.  

No caso concreto, a manutenção de Créditos de PIS e da COFINS sobre 

dispêndios relacionados a material de embalagem, em verdade trata-se de material de transporte,  

o que não se coaduna  com o conceito de insumos, essencialidade e pertinência,   nos termos do 

inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, portanto impossível de creditamento e ressarcimento.  

Ademais, as embalagens que se destinam ao transporte de produto usualmente 

utilizadas para venda no varejo, não dão direito ao crédito, por não se enquadrar no conceito de 

insumos aplicado no processo de produção,  não sendo essencial ao custo de produção. 

Ao meu juízo pessoal, não há como considerar embalagem de transporte como 

insumo essencial atividade empresária da Contribuinte, ad argumentandum tantum as madeiras 

transportadas in natura, não são embaladas como geladeiras, fogões e eletroeletrônicos e etc. 

caso estivesse em debate pallets essenciais ao processo produtivo, o desfecho do decisum em 

tese poderia ser diferente.  

 

3.  Embalagens utilizadas no transporte de madeiras - Impossibilidade de Manutenção de 

crédito de PIS e da COFINS  
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Analisando a quaestio, como dito em linhas acima, consignei meu entendimento 

intermediário sobre o conceito de insumos no Sistema de Apuração Não-Cumulativo das 

Contribuições, de modo que o conceito adotado não pode ser restritivo quanto o determinado 

pela Fazenda, mas também não tão amplo como aquele freqüentemente defendido pelos 

Contribuintes. 

No que tange a pretensão da Fazenda Nacional obstar apropriação de créditos de 

PIS e COFINS no regime não cumulativo, sobre dispêndios relacionados a embalagens utilizadas 

no transporte de madeira, lhe assiste razão.  

Como amplamente demonstrado, o processo produtivo da Contribuinte consiste 

no comércio de madeiras, Beneficiamento tipo exportação e transportes rodoviários de cargas. 

Dessa forma, o termo "insumo" utilizado pelo legislador para fins de creditamento 

do PIS  e da COFINS, apresenta um campo maior do que o MP, PI e ME, relacionados ao IPI. 

Tal abrangência não é tão flexível como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de 

produção e despesas necessárias à atividade da empresa. Por outro lado, para que se mantenha o 

equilíbrio, os insumos devem estar relacionados diretamente com a produção dos bens ou 

produtos destinados à venda, ainda que este produto não entre em contato direto com os bens 

produzidos. 

Neste sentido, o inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, permite a utilização do 

crédito de COFINS não cumulativa nas seguintes hipóteses: 

“I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos 

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2o desta Lei; 

II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2 da Lei nº 10.485, de 

3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 

III energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 

estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IV aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados 

nas atividades da empresa; 

V valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES 

VI máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de 

bens destinados à venda ou na prestação de serviços; 

VII edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa; 

VIII bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do 

mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e 

II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 
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X vale transporte, vale refeição ou vale alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação 

de serviços de limpeza, conservação e manutenção". 

Destarte, o conteúdo contido no inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, 

que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser 

interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade 

empresária, neste caso, as embalagens para transporte de madeiras não são essenciais e 

pertinentes ao processo produtivo da contribuinte, portanto, não são passíveis de 

creditamento/ressarcimento.  

Diante de tudo que foi exposto, dou provimento ao Recurso interposto pela 

Fazenda Nacional.  

É como voto.  

(documento assinado digitalmente) 

Demes Brito  
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